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NORMAS COMPLEMENTARES PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO DE 

MONITORES PARA VAGAS REMANESCENTES DA FACULDADE DE 

NUTRIÇÃO, UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, CAMPUS I, PARA O 

PERÍODO LETIVO DE 2018. 

 

O DIRETOR DA FACULDADE DE NUTRIÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE GOIÁS, nos termos da Resolução CEPEC nº. 1418/2016, torna 

público Edital Complementar ao Edital nº. 35 de 03 de setembro de 2018 

Comissão institucional de Monitoria – CIM, visando à seleção de discentes do 

curso de graduação desta Unidade Acadêmica para preenchimento das vagas 

remanescentes do segundo processo seleção do Programa de Monitoria 2018, 

modalidade voluntária. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. Requisitos 

São requisitos para o exercício da monitoria segundo a Resolução CEPEC n° 

1418/2016: 

I - ser discente regularmente matriculado em curso de graduação da UFG; 

II - ter sido aprovado na disciplina/área do conhecimento em que pretende ser 

monitor; 

III - ser aprovado no processo seletivo; 

IV - dispor de 12 (doze) horas semanais para cumprir as atividades de 

monitoria. 

 

1.2. Vagas 

A Faculdade de Nutrição está ofertando 10 (dez) vagas para monitoria 

voluntária, conforme o quadro 1: 

 



 

Quadro 1. Vagas Remanescentes para monitoria FANUT 2018/2. 

 

Disciplina  Vagas Professor Orientador Natureza 

Educação Nutricional II  3 Maria Claret C. Hadler Voluntária 

Avaliação Nutricional 2 
Maria do Rosário 

Gondim Peixoto 
Voluntária 

Bromatologia 2 
Tânia Aparecida Pinto 

de Castro Ferreira 

Voluntária 

Análise Sensorial 2 
Tânia Aparecida Pinto 

de Castro Ferreira 

Voluntária 

Controle de Qualidd de 

Alimentos e Nutrição e 

Saúde do Trabalhador 

1 Patricia Tette 

Voluntária 

 

Goiânia, 04 de setembro de 2018. 
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